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O objecto desse trabalho é o processo de racialização 

das relações sociais no processo emancipacionista 

no Brasil. Considerando que a racialização e a 

abolição se constituíram de modo intrínseco 

na sociedade brasileira, proponho a análise das 

estratégias políticas de preservação de hierarquias 

sociais que marcaram o processo emancipacionista 

brasileiro, assim como a construção de identidades 

raciais nas duas últimas décadas do século XIX. A 

pesquisa resulta do interesse pelas concepções de 

cidadania negra que ganhavam visibilidade em 

projectos e acções na década de 1880. Utilizo como 

fontes a correspondência policial da província da 

Bahia, discursos, fotografias, textos jornalísticos e a 

correspondência particular de Rui Barbosa

The purpose of this article is the process 

of racialisation of social relations in the 

emancipationist process in Brazil. Considering 

that racialisation and abolition were intrinsically 

built into the Brazilian society, I propose the 

analysis of the political strategies of preservation 

of social hierarchies that marked the Brazilian 

emancipationist process, as well as the building 

of racial identities in the last two decades of the 

XIX century. The research is the result of an interest 

in the conceptions of black citizenship that were 

becoming more visible in the projects and actions in 

the 1880s. I used sources such as the correspondence 

of the Bahia province police, speeches, photos, 

newspaper articles and the private correspondence 

of Rui Barbosa.
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Assim que foi confirmada a notícia da extin-

ção do cativeiro as agências telegráficas de di-

ferentes pontos do país foram sobressaltadas 

por uma frenética movimentação. Jornalistas, 

autoridades políticas e policiais pediam notí-

cias, solicitavam orientações e esclarecimen-

tos sobre a lei n. 3.353 que aboliu a escravidão. 

É certo que o famoso ato da princesa Izabel já 

era esperado. Há muito que se vivia a expecta-

tiva ou a apreensão pelo dia 13 de maio. Mul-

tiplicavam-se as queixas dos senhores acerca 

da rebeldia dos escravos que, cada vez mais, 

desobedeciam, organizavam fugas coletivas 

e recorriam às autoridades policiais para se 

queixaram de maus tratos e cativeiro ilegal. 

Segundo Walter Fraga Filho os senhores da 

época avaliavam que a vida estava ficando 

cada vez mais insegura, pois os escravos já não 

lhes tratavam com o respeito e a subserviência 

desejados.1 

Como bem disse o romancista e abolicionis-

ta baiano Xavier Marques, era possível sentir 

“o vento rouco e crescente que vai soprando, 

carregado de germes de tempestade”, que iria 

arrastar duas importantes instituições brasi-

leiras, a escravidão e a monarquia.2  Mais que 

mera sensação a crise do escravismo foi se evi-

denciando ao longo das décadas de 1870 e 1880 

pelo vertiginoso decréscimo no número de es-

cravos nas províncias, resultado das taxas de 

mortalidade, e principalmente, da compra de 

alforrias.3 Na Bahia, segundo Robert Conrad 

entre 1864 e 1887 a população escrava caiu de 

300.000 para 76.838 pessoas.4 Contabilizando 

só a capital da província, João José Reis men-

surou que “entre 1872 e o último ano da escra-

vidão, a parte escrava da população soteropo-

litana teria declinado de 12 por cento para algo 

em torno de 2,5 por cento”.5 Daí que em relação 

ao contingente da população negra no país, a 

abolição livrou do cativeiro alguns poucos es-

cravos. Ainda assim, em 1888, a Bahia detinha 

a quarta maior população escrava do país.6 

Apesar da relevância desses dados a impor-

tância histórica do treze de maio não pode ser 

considerada apenas pelo número de alforria-

dos pela lei. O impacto que a extinção do ca-

tiveiro causou numa sociedade constituída a 

partir do binômio senhor/ escravo não cabe em 

cifras. Ao analisar as principais áreas cafeeiras 

do Sudeste, Hebe Maria Mattos avaliou que a 

abolição teve um caráter traumático, pelo seu 

sentido irreversível e desarticulador das an-

tigas relações de subordinação e controle so-

cial.7  Na Bahia, secularmente escravista, o fim 

da escravidão, ainda que já anunciado, instau-

rou uma crise. A abolição trouxe instabilidade 

para relações fundadas em velhas políticas de 

sujeição que demarcavam lugares, privilégios 

e territórios socialmente distintos. Neste sen-

tido, nem o decréscimo da população cativa, a 

insubordinação dos escravos e mesmo a moro-

sidade do processo emancipacionista no Brasil 

amorteceram o peso da abolição da escravatu-

ra.

Atentos aos sopros daqueles ventos, desde me-

ados do século XIX que fazendeiros, políticos, 

comerciantes, estudantes e, principalmente, 

legisladores se ocuparam com as saídas para 

a “questão servil”. O grande impasse residia na 

incerteza sobre a maneira mais eficaz e segura 

de extingui-la. As propostas iam desde a aboli-

ção imediata sem pagamento de indenizações 

aos proprietários, ao estabelecimento do ano 

de 1900, como último prazo para a escravidão 

no Brasil. Neste debate sobre as possíveis “saí-

das” para a questão servil, era possível vislum-

brar a pretensão de que a extinção do escra-

vismo não comprometesse a autoridade dos 

antigos proprietários frente aos seus subalter-

nos, fossem eles ex-escravos ou negros livres. 

Era preciso não perder de vista a “força moral” 

dos senhores.8 

Os recentes estudos sobre alforria nas déca-

das de 1870 e 1880 têm evidenciado o quanto 

a lei de 1871 comprometeu a legitimidade da 
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escravidão no Brasil, ao instituir o poder pú-

blico como mediador nas questões de liberda-

de.9  Entretanto, a lei preservava as relações de 

domínio ao facultar aos senhores o direito da 

posse sobre as crianças nascidas de ventre li-

vre, até que elas alcançassem a idade de vinte 

e um anos.10 Já nos anos de 1884 e 1885 estava 

em pauta a liberdade dos sexagenários.11 Dois 

projetos tramitaram no Parlamento com tal 

objetivo. O primeiro deles, apresentado pelo 

senador Dantas, propunha que os escravos 

com mais de sessenta anos fossem considera-

dos livres a partir da data de promulgação da 

lei, sem o pagamento de qualquer indenização 

aos proprietários.

Rui Barbosa, liberal e abolicionista importan-

te naquele contexto político, defendeu o pro-

jeto Dantas considerando que para resolver a 

“questão servil” de maneira gradual, segura e 

firme era imprescindível a “concessão da liber-

dade” aos maiores de sessenta anos, sob pena 

de arcar-se com ônus mais pesados do que a 

manutenção da propriedade escrava.12 Na sua 

estratégia argumentativa ele tentava manter 

latente nas almas dos senhores o medo da re-

beldia dos “homens de cor”. Esse, aliás, foi um 

recurso retórico comum nos discursos dos 

abolicionistas brasileiros: incitar o medo, res-

saltar os riscos da presença dos cativos entre 

os cidadãos.13  

Com a queda do gabinete Dantas, em 1885, o 

senador Saraiva assumiu o encaminhamento 

parlamentar da “questão servil”, e o fez buscan-

do atender aos interesses dos senhores, con-

tendo a agitação dos escravos e o entusiasmo 

dos abolicionistas. O projeto Saraiva estabele-

ceu que os libertos sexagenários prestassem 

serviços aos antigos senhores por três anos, 

e que mesmo ao fim de tal prazo permaneces-

sem no município onde residiam por pelo me-

nos, cinco anos. Tal mecanismo, argumentava 

Saraiva, não só compensava os senhores pela 

perda de sua propriedade como assegurava a 

proteção senhorial aos emancipados. Assim 

sendo, resguardavam-se os vínculos de subor-

dinação entre ex-senhores e ex-escravos.

Isto quer dizer que, em meio à profusão de 

propostas, cálculos e estratagemas para o fim 

da escravidão, evidenciou-se um projeto niti-

damente ancorado numa noção de liberdade 

tutelada para os emancipados. Livrar-se do 

escravismo preservando a condição senhorial, 

salvaguardando as hierarquias vigentes era o 

grande desafio para as lideranças políticas oi-

tocentistas, tantos liberais quanto conserva-

doras. Mesmo em 1888 quando a abolição era 

inevitável o dilema persistia: como assegurar 

aos ex-escravos a igualdade jurídica, sem com-

prometer os lugares sócio-raciais secularmen-

te vigentes?  Afinal, a abolição da escravidão 

devia ser o ato final, o desfecho da agonia do 

escravismo e não a ruptura da ordem social, 

tampouco mais um golpe na “força moral” dos 

senhores.

A essa altura podemos supor que não faltou 

quem temesse pelos desdobramentos da lei 

de 13 de maio. Rui Barbosa estava entre eles. 

Quando correu a notícia da lei áurea encon-

traram-no instalado em sua casa na corte, 

recém chegado de uma viagem á Bahia, onde 

participou de manifestações abolicionistas, 

nas quais sempre assegurava que a abolição 

era causa certa. Tamanho empenho no front 

abolicionista não o desviava do que chamou 

da “lição daquela hora.”14 Na perspectiva de 

Rui Barbosa não se podia perder de vista que 

o fim da escravidão poderia pôr em risco a es-

tabilidade social. O ilustre abolicionista temia 

que os libertos confundissem liberdade com 

desordem. E para evitar tal “desastre” cabia aos 

“homens esclarecidos” assegurar a harmonia 

entre a “raça emancipadora” e a “raça emanci-

pada”, arrefecendo qualquer possibilidade de 

“ódio racial”.

Rui Barbosa era um desses “homens esclare-

cidos”. Liberal, portador de rígida formação 
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religiosa e humanística, ele desde a infância 

vivenciava acalorados debates políticos.15 Ele 

se tornou republicano tardiamente em relação 

a outros abolicionistas, como o seu contempo-

râneo Castro Alves, mas se tornou uma figura 

decisiva na cena republicana.16 Rui Barbosa 

cursou as faculdade de direito de Recife e de 

São Paulo, onde a “geração de idéias novas” lia, 

principalmente, escritores liberais ingleses e 

franceses.17 Nas livrarias, bares, cafés e corre-

dores da faculdade de direito, que ambienta-

vam o largo de São Francisco, personalidades 

como Rui Barbosa e Afonso Pena discutiam 

acerca dos rumos da sociedade, depois que se 

extinguisse o cativeiro. 

Segundo Ângela Alonso essa geração tinha o 

firme propósito de universalizar a cidadania 

civil.18 Mas, em 1888 as noções de cidadania ci-

vil de Rui Barbosa e de tantos outros liberais 

não pareciam tão universalistas. Poucos dias 

depois da abolição, um jornal liberal do Recôn-

cavo baiano fez o seguinte prognóstico:

Desaparecerão por uma vez, desaparecerão para 

sempre essas relações absurdas de senhor para es-

cravo e de escravo para senhor, tão criminosamente 

mantidas por tantos anos!  Risque-se dos dicioná-

rios e nunca mais se profira a palavra escravo [...]. 

Conserve-se a palavra senhor, porque exprime um 

tratamento decente que se dá ao cidadão [...].19

 
O que não constava da previsão do articulis-

ta é que os termos escravo e senhor eram re-

lacionais. No Brasil escravista eles ganharam 

sentidos contrapondo-se e, portanto, estavam 

preenchidas por séculos de subordinação só-

cio-racial. Na verdade, o que parecia latente 

tanto nas preocupações de Rui Barbosa quan-

to no discurso do jornalista era o empenho 

para que um determinado lugar social - o “tra-

tamento decente” reservado ao “cidadão” - fos-

se cuidadosamente preservado. 

A hora exigia muito mais cautela que come-

morações, alertava Rui Barbosa. Mais do que 

nunca o que estava em jogo era o equilíbrio 

das relações de subalternidade. Nesse senti-

do, era necessário resguardar na sociedade do 

trabalho livre, o grau de distinção subjacente 

ao termo senhor. Mesmo porque em diversas 

localidades, o anúncio do fim da abolição e as 

comemorações que a seguiram expuseram a 

fragilidade social do império de D. Pedro II. A 

desordem, a violência e o caos, tão temidos pe-

las autoridades, se insinuavam nas festas e nos 

conflitos entre ex-senhores e libertos.

O propósito deste texto é evidenciar o quanto 

o desmonte do escravismo foi alicerçada numa 

sutil e aguda racialização das relações sociais. 

Neste sentido, considera-se que a extinção 

do binômio senhor - escravo e a preservação 

da condição senhorial foram articuladas nas 

decisões e ações políticas daquele tempo. Daí 

que pretendemos discutir como concepções 

divergentes acerca da condição de cidadania 

da  “população de cor”, - libertos, emancipados 

pela lei e negros nascidos livres -  ganharam 

expressão nas comemorações da abolição e na 

campanha republicana de 1889.  

As comemorações da abolição
Na Bahia, mal começara as comemorações 

pela abolição e o chefe de polícia foi informa-

do pelo delegado de Santo Amaro, importante 

centro comercial e agrícola do recôncavo, do 

seguinte estado de coisas:

Grande turbulência, população toda em armas, au-

toridades policiais agredidas, grupos pelas ruas, 

grandes exaltações, inspetor em cerco, algum espan-

cado, promessas de morte, peço providências para 

seguir força de linha para aqui muito urgente.20   

Termos como “abusos da ordem”, “excessos de 

liberdade”, “saques tenebrosos”, “ameaças in-

sultuosas dos treze de maio”, dentre outros fo-

ram corriqueiros no vocabulário dos delegados 

e subdelegados de polícia em 1888. As atitudes 

dos libertos, e mesmo da população de cor já 

liberta ou livre, demonstravam que havia ou-

tras leituras daquele momento. Estavam em 

circulação nas ruas “apinhadas de pretos” em 



�©  CEAUP  | Wlamyra Ribeiro de Albuquerque, “CONSERVE-SE A PALAVRA SENHOR!”: Abolição, racialização e a cidadania dos “homens de cor”  |  WP/CEAUP #2008/05  |  www.africanos.eu �

“estado festivo”, concepções de liberdade e ci-

dadania. Fraga Filho comenta sobre um certo 

Vitorino, ex-escravo num engenho do recônca-

vo, que comemorou a abolição dando vivas a 

igualdade.21  Tantos outros Vitorinos evidencia-

ram as suas expectativas para a sociedade pós-

abolição afrontando os seus senhores ou quem 

os representassem, a exemplo da polícia.   

Ciente da ocorrência de “incidentes de maior 

ou menor gravidade” em várias províncias, o 

Ministério da Justiça sugeriu aos chefes de po-

lícia que tratassem como prudência qualquer 

tipo de distúrbio.22  A habilidade política deve-

ria prevalecer. A despeito das recomendações 

ministeriais, as autoridades locais, principal-

mente das cidades mais distantes dos grandes 

centros, foram inábeis na condução de um mo-

mento tão delicado. É emblemática a dúvida 

do juiz de direito do sul da Bahia, telegrafica-

mente endereçada ao chefe de polícia: “Diante 

de ordem execução abolindo o elemento ser-

vil, devemos consentir o aliciamento de liber-

tos abandonando casas de ex-senhores a fazer 

demonstrações?“.23 

A dúvida do magistrado também poderia ser 

dita de outro modo: no que consistia o fim da 

escravidão? ou ainda, como extinguir a con-

dição de escravo e preservar a cidadania dos 

senhores?  Mesmo para o chefe de polícia, esta 

não era uma pergunta com resposta fácil e 

simples. Os significados e limites da liberda-

de da “gente de cor” não estavam expressos na 

lei, e sim nas ações dos sujeitos daquela trama 

histórica. Afinal, no contexto da abolição liber-

dade e cidadania negra eram quesitos litigio-

sos que ganhavam significados diferenciados 

pelos diferentes sujeitos sociais.  

Incêndios de plantações, saques, roubos e 

ameaças de morte a antigos senhores foram 

algumas das ações protagonizadas pela “po-

pulação de cor” (e não apenas pelos alforriados 

pela lei) nos dias e até meses que se seguiriam 

ao treze de maio. E ainda havia os sambas, o 

abandono das fazendas, as agressões verbais 

aos ex-senhores, a negação ao trabalho, e mes-

mo do engajamento de libertos em querelas 

políticas como a causa republicana.24 Era o 

“vento rouco daquela tempestade” interrom-

pendo a rotina, e transtornando o cotidiano de 

autoridades policiais e políticas. 

Em cidades importantes como Rio de Janeiro, 

Recife e Salvador a abolição levou ás ruas uma 

folia ruidosa. Assistindo estupefato às come-

morações cariocas, Machado de Assis disse 

estar diante do “único delírio popular que me 

lembro de ter visto.”25  Em Salvador, em pou-

cas horas foram organizados bailes, saraus e 

cortejos. O Diário do Povo noticiou a agenda 

festiva: queima de fogos, vivas à liberdade, 

discursos, sacadas enfeitadas com bandeiras, 

cortejos, bailes e feriado comercial.26 

As sociedades abolicionistas assumiram gran-

de parte da celebração. Estandartes com re-

tratos de Luís Gama, Castro Alves, Eduardo 

Carigé e Rui Barbosa foram levados às ruas por 

políticos liberais, acadêmicos da Faculdade de 

Medicina da Bahia e caixeiros. Nos discursos, 

espetacularmente proferidos das sacadas da 

faculdade e publicados nos principais jornais 

da cidade, exaltavam-se o peso da mobilização 

abolicionista naquele grande feito. O aspecto 

visionário de quem enfrentou as forças políti-

cas conversadoras com vistas à construção de 

uma nação moderna e civilizada era a tônica 

da oratória. 

No dia 14 de Maio, a capital baiana amanheceu 

pronta para o grande desfile. Às oito da manhã 

o Clube Recreativo Fantoches da Euterpe saiu 

às ruas seguido pelo Clube Carnavalesco Filhos 

do Diabo, sociedades abolicionistas, irmanda-

des religiosas e, principalmente, pelo “popula-

cho”, que se divertia ao som das bandas mili-

tares durante o dia, e no ritmo dos tambores 

quando anoitecia. E assim se passou uma se-

mana de festa cujo ápice foi o desfile do carro 

alegórico da Cabocla.
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 Ilustração 1 - Caboclo do Dois de Julho. Arquivo Público 

Municipal de Salvador, autor   desconhecido, s/d.

A cabocla é a escultura de uma figura indígena, 

a representação da lendária Catarina Paragua-

çu, a mesma que teria encantado o náufrago 

português Diogo Álvares Correia, o Caramuru.  

Na Bahia, desde 1823, ela e o caboclo simbo-

lizam a independência nacional do domínio 

português, comemorada anualmente com um 

desfile cívico e popular no dia 2 de julho.27  Ao 

longo do século XIX, a festa do dois de julho 

foi palco para a exibição de manifestações de 

um civismo impregnado de referências cultu-

rais afro-brasileiras, na quais cabiam sambas, 

missas, batuques, jogos de azar, e, sobretudo, 

o desfile dos caboclos.  

A solicitação dos libertos à intendência foi de 

que ambos, o caboclo e a cabocla, fossem in-

corporados ao desfile do dia 14 de maio. Entre-

tanto, apenas à cabocla foi permitida a parti-

cipação na festa da abolição.  Por certo aquela 

foi uma atitude previdente do intendente Ma-

noel Portela. A figura feminina da cabocla está 

revestida de uma postura conciliadora, já o 

caboclo representa o guerreiro a esmagar com 

os pés uma serpente, símbolo da tirania. Cau-

teloso, Manoel Portela deve ter julgado mais 

apropriado que os libertos celebrassem a liber-

dade junto à jovem e sedutora índia, do que ao 

índio incitador da guerra.

Mas ainda é preciso vislumbrar os sentidos 

da presença da cabocla nas comemorações 

públicas pelo treze de maio. Aquelas imagens 

encarnavam uma idéia de liberdade que era 

anualmente atualizada durante as comemora-

ções do dois de julho, quando elas são reveren-

ciadas publicamente, como heróis nacionais, 

deuses locais ou santos afro-brasileiros. Afinal, 

os caboclos também são entidades religiosas 

dos candomblés baianos e, não por acaso, são 

especialmente cultuados no mês de julho.28  

Ao reservar distinção para os caboclos na cele-

bração da abolição, os libertos imprimiam um 

caráter de vitória popular àquela conquista. 

Nesse trânsito de sentidos entre a celebração 

da independência nacional e o fim da escra-

vidão, a “população de cor” demonstrava que 

estava interpretando aquele contexto a partir 

de suas próprias referências históricas e cul-

turais. O fato é que a idéia da abolição como 

conquista dos alforriados, e não uma conces-

são era perigosa, porque não reconhecia os 

senhores como os que decidiam e traçavam os 

destinos de todos.   

As festas só foram encerradas no dia 18 de 

maio, sexta-feira, dia em que os baianos cos-

tumam visitar a igreja do Sr. Bonfim, no alto da 

colina, na parte baixa da cidade. Naquele dia 

um grande cortejo, uma numerosa “multidão 

de pretos” caminhou até aquela igreja para 

agradecer ao santo católico. Além de agra-

decerem ao Senhor do Bonfim os “populares” 

também celebraram a liberdade, insultando a 

quem assistia ao cortejo das sacadas das jane-

las. Vale lembrar que as sacadas dos sobrados, 

sempre representaram uma posição de mando 

e controle dos senhores de escravos.   
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Ilustração 2 - missa em comemoração a abolição.  Acervo 

do Instituto Histórico Gerográfico da Bahia, autor 

desconhecido.

Maria Helena Machado assinala que, no Brasil, 

a perda da legitimidade da escravidão, na dé-

cada de 1880, foi acompanhada pelo redimen-

sionamento da importância social da polícia, 

contudo não se notou o aparelhamento da for-

ça pública que fosse “compatível com o vulto da 

tarefa que dela se passou a exigir”.29 Em muitas 

províncias, como na Bahia avolumaram-se as 

tarefas da polícia, mas minguaram os recursos 

para mantê-la e equipa-la.30 O que se espera-

va era que a polícia fosse capaz de manter a 

ordem, limitando os abusos da “liberdade dos 

negros”, como sugeriu um ex-proprietário de 

escravos. Restava definir os limites da liberda-

de numa sociedade sem escravos, mas ciosa da 

preservação de hierarquias sociais. A questão 

imposta pela abolição às autoridades da épo-

ca era como conter a inquietação dos negros, 

a insatisfação dos fazendeiros e driblar o des-

preparo da polícia para assumir o controle da 

situação.   

Se para alguns dirigentes políticos a abolição 

era vista como a conclusão do plano emanci-

pacionista que começou a ser traçado na dé-

cada de 1850, ou como resultado do esforço 

abolicionista, para parte da população de cor, 

livre e liberta, o 13 de maio era uma vitória pró-

pria. Ou seja, o fim da escravidão foi remetido 

a autores distintos, explicitando-se apropria-

ções diferenciadas do sentido da liberdade e 

pertencimento à sociedade brasileira.

“A liberdade [que] partiu do povo” e 

o “ ódio entre as raças”.
Rui Barbosa estava ciente da profusão de lei-

turas e atitudes que a abolição suscitava. A 

posição política que ocupava nas fileiras libe-

rais lhe proporcionava tal perspectiva. Como 

já assinalei, o jurista foi figura central na cam-

panha abolicionista, e estava entre os articu-

listas da transferência do poder do debilitado 

Pedro II para os militares convertidos ao repu-

blicanismo. Por isso, a sua correspondência 

pessoal guarda registros preciosos do debate 

sobre adesões aos ideais republicanos e a con-

cepções de cidadania negra e raça naquele fim 

de século.

Um bom exemplo é a carta da “comissão de li-

bertos”, formada por sete ex-escravos da região 

de Pati do Alferes, em Vassouras, o rico pólo 

cafeeiro da província do Rio de Janeiro, que 

lhe foi endereçada em abril de 1889, a menos 

de um ano da abolição.  A missiva tinha duplo 

propósito. Por um lado declarava o apoio deles 

ao movimento republicano e, por outro reivin-

dicava a quem “tanto influiu na emancipação” 

o cumprimento do que estava previsto na lei 

de 1871, ou seja, instrução pública para os filhos 

dos libertos. A finalidade dos recursos do Fun-

do de Emancipação arrecadado pelo governo 

imperial era questionada, como se pode notar 
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no trecho que segue:

Nossos filhos jazem em profundas trevas. É preciso 

esclarecê-los por meio da instrução. A escravidão foi 

sempre o sustentáculo do trono neste vasto e queri-

do país; agora que a lei de 13 de maio de 1888 aboliu-

a, querem os ministros da “Rainha” [princesa Isabel] 

fazerem dos libertos, nossos inconscientes compa-

nheiros, base para o levantamento do terceiro reina-

do. [...] O governo continuou a cobrar o imposto de 

cinco por cento adicionais, justo é que este imposto 

decretado para o Fundo de Emancipação dos escra-

vos reverta para a educação dos libertos. Compreen-

demos perfeitamente que a liberdade partiu do povo 

que forçou a Coroa e o Parlamento a decretá-la [...] 

e, por isso não levantaremos nossas armas contra os 

nossos irmãos, embora aconselhados pelos áulicos 

do Paço, outrora nossos maiores algozes.

Para fugir do grande perigo que corremos pela fal-

ta de instrução, vimos pedi-la para nossos filhos, e 

para que eles não ergam mão assassina para abater 

aqueles que querem a república, que é a liberdade, 

igualdade e fraternidade.32  

A escolha do destinatário não foi aleatória. Rui 

Barbosa, desde 1880, presidia a comissão de 

instrução pública da câmara dos deputados, 

foi autor de vários projetos sobre educação e, 

em 1884 era um dos principais interlocutores 

do imperador sobre o tema. Ele, de fato, podia 

influenciar ao parlamento e Paço a tal respei-

to. Mas existiam outras razões para a corres-

pondência entre os libertos do Pati e o jurista 

Rui Barbosa. 

A carta foi enviada em meio aos conflitos en-

tre a Guarda Negra e os republicanos no Rio de 

Janeiro e em Salvador. A Guarda Negra foi uma 

forma de organização de “homens de cor”, mui-

tos deles, capoeiras que defendiam a manuten-

ção da monarquia. É fácil supor que o jurista 

não nutria qualquer simpatia por esses entu-

siastas do “terceiro reinado”, mesmo porque a 

Guarda Negra tumultuou reuniões e meetings 

promovidos pelos partidários do republicanis-

mo, inclusive atacando a sede do jornal A Re-

pública Federal e fazendo ameaças de mortes 

a políticos liberais.33 O próprio Rui, orador elo-

qüente, foi avisado de que poderia ser alvo de 

emboscadas e venenos da “gente ignorante e 

supersticiosa da pseudo Redentora”.34  

Na Corte, a primeira ação da Guarda Negra foi 

em dezembro de 1888, durante um comício de 

Silva Jardim, líder do movimento republicano. 

Em Salvador, a Guarda Negra ficou famosa de-

pois de ter protagonizado, em junho de 1889, 

o ataque contra vários republicanos, inclusive 

Silva Jardim, quando eles tentavam desembar-

car na cidade.35 O episódio ficou conhecido na 

crônica baiana como “massacre do Taboão”, 

embora não tenha passado de um confronto 

com paus e pedras e sem registros de mortes.36    

Sob as lentes do memorialista Braz do Amaral, 

a Guarda Negra baiana eram “uma gente suja 

de roupa grossa, com aparência de moradores 

dos arredores da cidade [...].”37 Eram maga-

refes, cortadores de baleia, carregadores do 

cais...que circulavam e trabalhavam na zona 

portuária.38  

Já na análise de Rui Barbosa, a Guarda Negra 

era o povo ingênuo, refém do fetichismo pró-

prio à gente da África, a quem não se poderia 

imputar qualquer “responsabilidade moral”. 

Tratava-se da “milícia de navalhistas e capoei-

ras” a serviço da Coroa, “ bárbaros corações ilu-

didos” ou ainda da “ralé movida pela ira tigri-

na”.39  Desse modo, os principais responsáveis 

pelos conflitos protagonizados pelos libertos/

monarquistas era a família imperial que, “com 

seus ardis”, se esmerava em exigir-lhes grati-

dão pela lei de 13 de maio.40 O que os conflitos 

evidenciavam, cria o jurista, era a manipulação 

irresponsável por parte da Coroa da “ingenui-

dade pública”.  Em sua análise, tal manipula-

ção poderia instaurar no país, o “ódio entre as 

raças”. Algo inédito no Brasil e perigoso numa 

sociedade recém saída da escravidão.

De fato, entre 1888 e 89 o Conde d’Eu estava em 

franca campanha em prol do terceiro reinado 

no Brasil. A crise do regime monárquico ficou 

mais aguda com os novos arranjos e alianças 

políticas engendradas depois da abolição. Daí 
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o príncipe consorte ter visitado várias provín-

cias, inclusive a Bahia, buscando reforçar o po-

der da monarquia. E nessas visitas a imagem 

da princesa Isabel como a Redentora dos ne-

gros era fartamente difundida e explorada. 

Entre as homenagens que o conde d’ Eu rece-

beu na Bahia, uma mereceu o registro de Ma-

noel Querino. Segundo o cronista, em junho 

de 1889 quando a comitiva real caminhava pela 

avenida principal da cidade foi interpelada por 

Roque Jacinto, um homem de cor, sapateiro, 

liberal e abolicionista. Roque Jacinto aprovei-

tou a oportunidade para comunicar ao conde 

que havia criado um batalhão patriótico da 

festa do Dois de Julho com o nome da prince-

sa Isabel. Era a prova de gratidão dos “filhos da 

raça” que ela com “a pena de ouro, libertou”.41  

Ao escrever a Rui Barbosa, os libertos do Pati 

esclareciam que eram republicanos. Para eles 

“a liberdade partiu do povo” e, portanto, não 

havia motivos para serem gratos a família 

imperial. Mas os signatários também apre-

sentavam uma outra perspectiva: a Guarda 

Negra derivava da falta de instrução. Eram “in-

conscientes companheiros”, mergulhados nas 

“trevas” da falta de instrução. Sem meneios, os 

libertos do Pati creditavam o perigo que a cam-

panha republicana corria em um antigo débito 

a ser liquidado com os egressos da escravidão, 

o acesso a educação. Onde Rui viu a adoração 

feiticista da gente d´África, os libertos viram 

o resultado do descaso do Estado Imperial. A 

estratégia política dos libertos do Pati con-

sistia em reivindicar direitos civis, escapando 

das justificativas raciais para as desigualdades 

numa sociedade há tão pouco tempo egressa 

da escravidão.  Ao considerar que só a instru-

ção poderia evitar que seus “filhos [erguessem] 

mão assassina para abater aqueles que que-

rem a República, que a liberdade, igualdade 

e fraternidade”, os libertos buscavam com-

prometer aquele que viria a ser o ministro da 

fazenda. Propunham uma aliança, alicerçada 

nos princípios liberais que os republicanos de-

fendiam. 

Não sei se Rui Barbosa respondeu ou o que dis-

se aos libertos do Pati, mas tamanha rejeição 

a monarquia deve tê-lo agradado. Afinal, não 

existia só “bárbaros corações iludidos” entre 

os filhos d´África. Entretanto, isto não quer 

dizer que partilhavam o mesmo projeto de ci-

dadania republicana. O jurista cria que a “raça 

emancipada” nada devia a princesa Isabel, e 

sim à “raça emancipadora”, que lutou contra os 

grilhões da escravidão. Tampouco admitia que 

o debate sobre a República coubesse a homens 

de cor. Nos seus discursos, Rui Barbosa comu-

mente afirmava que, uma vez conquistada a 

liberdade dos negros, restava fazer a liberdade 

dos brancos, ou seja, a república.42 No seu libe-

ralismo, a abolição e a república eram tarefas 

a serem conduzidas pelos mesmos protagonis-

tas, os “homens esclarecidos”, categoria socio-

lógica que nas últimas décadas oitocentistas 

não incluía ex-escravos, mesmo os que não 

tivessem “bárbaros corações”. 

A despeito da convicção de Rui Barbosa de que 

os homens de cor não deveriam ser envolvidos 

nos assuntos da política, não faltaram os que 

lhe aderiram a causa republicana. Poucos dias 

depois do tal “massacre do Taboão” na Bahia, 

foi publicado no Diário do Povo, outro mani-

festo de libertos a favor da república. Dessa vez 

eram quarenta e cinco signatários que se di-

ziam os mesmos que “foram sacrificados pela 

monarquia brasileira durante três séculos”, os 

que eram vítimas de especuladores inteligen-

tes que [queriam] estabelecer uma questão de 

raça [no Brasil], coisa impossível de dar-se.” 

Paradoxalmente, eles afirmavam a impossibi-

lidade da “questão de raça”, lançando mão de 

um argumento racializado: “sendo tão contra 

a raça preta e contra os abolicionistas, ainda 

quer [a família imperial] que os pretos vão es-

coar o seu trono basqueante?”. Assim sendo, 

clamava-se  pela solidariedade entre os ho-
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mens da “raça preta”, para fazer frente ao “ódio 

de raças que se queria instituir”.43 

Embora pareça contraditório tal manifesto 

traduzia a lógica racial própria daquele final de 

século. Ainda que as desigualdades pudessem 

ser justificadas pelas diferenças raciais, havia 

um grave receio de que o fim da escravidão fo-

mentasse a rivalidade entre as “raças”. Negar 

que os encaminhamentos e projetos para o 

pós-abolição estavam imersos em princípios 

como a restrição da liberdade dos homens de 

cor, e de cidadania diferenciada era a “lição da 

hora” que Rui Barbosa tanto aclamava.  

No entanto, em tal contexto de disputa pela 

autoria e significados da abolição, a socie-

dade brasileira experimentava um complexo 

processo de racialização das relações sociais. 

Por um lado, viviam-se as mudanças políticas 

e sociais que a abolição e a república impri-

miam e por outro, expunham-se as manobras 

dos senhores para garantirem que o edifício 

social montado a partir da escravidão, fosse 

preservado. Conservar a palavra senhor, era o 

principal saldo que os “homens esclarecidos” 

pretendiam legar a sociedade republicana. E, a 

atuação dos homens de cor na cena política da 

época, mesmo quando apoiavam os “esclareci-

dos”, subvertia os lugares sócio-raciais que se 

esperava que fossem cristalizados no pós-abo-

lição. Era o vento rouco da tempestade, que 

pôs em risco, mas não pôs abaixo a senhorida-

de  assentada em critérios raciais. 
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